
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ e ellen§ Munlelped de 

;rau 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 034/99 

CONCEDE Gratificação Licenciatura Plena a 
servidora RIVALDINA DE SOUZA LAGUILLO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora RIVALDINA DE SOUZA LAGUILLO, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.188.171-4 - SSP-PR, nomeada em 03.03.80, sob o 

cretaria de Educação - Manutenção do 
por cento) e Gratificação de Licenciatura 
consonância às disposições da Cláusula 

balho, c/c ao artigo 239, inciso II da Lei 
S. 	es Público do Município), a contar de 01 de 

MUNICIPAL, a s 09 e fevereiro de 1999. 

ANTONI ERNANDO CANAVAC 
refeito Munici al 

regime C.L.T., na função de Professora, lotada na 
Ensino de 1° Grau, o percentual de 50% (cinqüen 

janeiro de-1 99. 

Plena, nos termo 	 268/98, 	e 
Trigésima Pri 	 de T 
Complement 	 'd 

o Processo 
eira do Acordo Coleti 
n° 018/92 (Estatuto dos 
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